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OLHO o·Aaua DO PIAUi 

ESTADO DO PIAUÍ 

Portaria nº 15/2022 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (66)3294-0006 

CEP tu.468-000 - Olho o•Agua do Plaul C .N .P.J 01.612.59510001-07 

Olho D'~gua do Piauí - Plauf e-mal/: prefmolhodaaua@hotmail.çom 

Olho D'água do Piauí (PI) , 24 de Outubro de 2022. 

O Prefeito Municipal de Olho D'água do Piaul (PI), no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio, e nos termos da Lei Municipal nº 161/2019 que 

·Reorganiza e Consolida a Estrutura do Poder Executivo Municipal de Olho D'água do Piaul e dt, 

outras providências•; 

RESOLVE: 

I - EXONERAR a Sra. MARIA DEUZENIR DA SILVA, portador do CPF nº: 

966. 727.813-15, do Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO Á CULTURA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA deste Municipio. 

li - A presente portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Ili - Dá-se Cil!ncia, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DO PIAU/, aos vinte 

e quatro do más de outubro de dois mil e vinte e dois. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ld:0B620406F 1667 A83 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEO DO PIAUÍ-PI 

EDITAL DE çoNyoçAçAo 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste, convocá-los à participarem 

de uma Audiência Pública para tratar da seguinte pauta: 

2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) (Maio-Agosto) de 2022. 

Data de realização: 28/10/2022 

Horário: 09:30H 

Local: Secretaria Municipal de Saúde 

Base legal: Atende ao que determina a Lei ComplementarNº 141, de 13 de Janeiro de 2012 

- que regulamentou a Emenda Constitucional 29, Instituindo em seu artigo 36, da Seção (da 

Prestação de Contas), do Capitulo IV (da Transparência. Visibilidade, Fiscalização, 

Avaliação e Controle), a apresentação de relatório detalhado referente ao quadrimestre 

anterior, em audiência pública. 

Pajeú de Piauí (PI), 04 de outubro de 2022. 

Atenciosamente, 

ld: 1518EA51802C7969 ~w• (j ESTADO DO PIAUÍ 
t._ J PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
~ Rua Venâncio Borges, 710, Centro, Cep 64420-00 

, CNPJ: 06.554.851/0001-62 
• ~i-~ E-mail: prefeitura.pi.palmeirais@gmail.com 
----•- Palmeirais - Piauí 

PORTARIA Nº 310/2022, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder "Licença sem vencimentos" pelo período de 02 (dois) anos a 
partir do dia 03/10/2022 até 03/10/2024 ao servidor "DAVYD TELES BASILIO" 
portador do CPF: 004.040.603-23 lotado na "Secretaria Municipal de Saúde", 
pertencente ao quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Palmeirais
PI. 

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos pecuniários ao dia 03 de outubro 
de 2022. 

Comunique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira:~ ~7 de outubro de 2022 

JOSÊjl~ 

.J)iiaRA 
Sec!:~o de Governo 
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EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA 
PÚBLICA, · SANTINA BORGES LEAL 
DE LIMA, CP.F nº 048.374.963-00, 
OCUPANTE DO CARGO DE 
CONTADORA. 

0 PREFEITO 00 MUNICIPIO OE SÃO JOÃO DO PIAUI , 
ESTADO DO PIAUI, no uso das suas atribuições e - nos termos da Lei 
Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 44, da Lei Municipal nº 
261/2014, segundo o qual "a exoneração de servidor ocupante de cargo 

·efetivo dar-se-á a seu pedido ou de oficio"; 

CONSIDERANDO que foi solicitado pela servidora SANTINA 
BORGES LEAL DE LIMA, CPF nº 048.374.963-00, a sua .exoneração do 
cargó efetivo de Contadora, Matricula 466561 ; 

RESOLVE, 

Art. 1°. Fica exonerada, a pedido, a servidora SANTINA 
BORGES _LEAL DJ= LIMA, CPF nº 048.374.963-00, do cargo efetivo de 
Contadora. 

Art. 2°. Declara a vacancia do cargo acima especificado, na 
forma prevista no artigo 43, inciso 1, da Lei Municipal nº 261/201-4, Estatuto 
dos Servidores Público Municipal. · 

Art. 3°. A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 142/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

· São João do Piau í, ,,:2t;_ tÁi2de 2022. 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
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